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INDICAÇÃO Nº 018/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a instalação de iluminação no parque infantil do Parque Residencial 

Iguaçu, para propiciar lazer e recreação às crianças, também no perí-

odo noturno. 

A presente reitera as Indicações 047/11 e 

232/11, de minha autoria, e conta com o apoio da Associação dos 

Moradores do Parque Iguaçu, presidida pelo Sr. José Antônio Rubira 

Gaiofatti. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

06 de fevereiro de 2012. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


